
PARECER DO CONSELHO FISCAL
Nº 37/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 25 de março de 2026.

Órgão Requisitante: Diretoria-Executiva

 

Assunto: Proc. 00050.1.1-2026. Relatório de Governança Corporativa - 4º trimestre de 2025.

 

Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis, os conselheiros Sandra Cristina Mendes
Silva, Presidente, Maxwell Cardoso Viana, Vice-Presidente, e Elisângela Bueno de Souza durante a 63ª
Reunião Ordinária do Conselho Fiscal, ACORDAM POR UNANIMIDADE pela emissão do PARECER
FAVORÁVEL ao Proc. 00050.1.1-2026. Relatório de Governança Corporativa - 4º trimestre de 2025.

 

ANÁLISE:

Trata-se da apreciação do Relatório de Governança Corporativa referente ao 4º trimestre do exercício de
2025, elaborado em conformidade com as diretrizes aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social –
RPPS e em observância às boas práticas de governança institucional.

O documento apresenta, de forma estruturada, clara e sistematizada, o conjunto de informações relativas à
organização administrativa, à gestão de pessoas, à execução orçamentária e financeira, à política de
investimentos, aos mecanismos de controle interno, à atuação dos órgãos colegiados, bem como às ações
voltadas à transparência e ao relacionamento com os segurados. Verifica-se que os dados encontram-se
devidamente consolidados e instruídos com demonstrativos e relatórios técnicos, assegurando consistência,
rastreabilidade e fidedignidade das informações prestadas.

No âmbito da análise deste Conselho Fiscal, constata-se que o Relatório atende às exigências legais e
normativas aplicáveis, bem como às orientações constantes do manual vigente do Ministério da Previdência
Social, especialmente no que se refere à divulgação periódica das informações de governança, reforçando o
compromisso institucional com a transparência ativa e o controle social.

Ressalte-se, ainda, que a consolidação das informações em periodicidade trimestral contribui para o
monitoramento contínuo da gestão, possibilitando a adequada avaliação de desempenho, a identificação de
riscos e o aprimoramento dos processos internos, em consonância com os princípios da legalidade,
publicidade, eficiência e accountability.

Após exame técnico do conteúdo apresentado, não foram identificadas irregularidades, inconsistências ou
desconformidades de natureza formal ou material. O Relatório revela-se adequado sob os aspectos de forma
e conteúdo, evidenciando aderência às boas práticas de governança corporativa e contribuindo para o
fortalecimento da credibilidade institucional perante os segurados, os órgãos de controle e a sociedade.

Diante do exposto, este Conselho Fiscal conclui que o Relatório de Governança Corporativa referente ao 4º
trimestre de 2025 atende aos requisitos de regularidade formal e material, razão pela qual manifesta-se
favoravelmente à sua aprovação.

 

Vistos e discutidos aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e seis.
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